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 EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2026/FMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2026/PMS 

 

 O Município de Sapucaia - Estado de Para, através da Fundo Municipal de Saúde,  pessoa Jurídica de Direito 

Público, devidamente inscrito no CNPJ sob o n° 11.822.995/0001-92, localizado na Avenida José Augusto 

Marinho, S/N Centro, CEP: 68.548-000 Sapucaia – PA, neste ato representado pelo seu Secretário Municipal de 

Saúde, o Sr. WESDRAS PEREIRA NUNES, Decreto 002/2025, brasileiro, casado, portador da Carteira de 

Identidade nº 3710720 SSP/GO e inscrito no CPF sob nº 579.338.712-91, residente e domiciliado na Avenida 

José Augusto Marinho, S/N° Bairro Centro, CEP: 68.548-000, Sapucaia – Pará, torna público para conhecimento 

dos interessados, que realizará inscrições para CREDENCIAMENTO, de prestadores de serviços especializados 

na forma ELERÔNICA, INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO Contratação por inexigibilidade sendo regido pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, e demais legislações pertinentes, nos termos e condições estabelecidas neste Edital. 

O Edital poderá ser obtido através do: www.portaldecompraspublicas.com.br,Portal da Transparência 

(https://www.sapucaia.pa.gov.br/), Mural de Licitações do TCM/PA (https://www.tcm.pa.gov.br/), ou ainda, de 

forma presencial no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda à sexta-feira, na Sala de Licitações da 

Prefeitura Municipal, situada na Rua Dália, nº 77, Centro, Sapucaia – PA. 

 

1. DO OBJETO:  

1 O presente Edital tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA PEDIATRIA, UROLOGIA, CARDIOLOGIA, PSICOLOGIA, 

OFTALMOLOGIA, GINECOLOGIA, ORTOPEDIA, DERMATOLOGIA E CONTRATAÇÃO DE MÉDICOS E PLANTONISTAS, 

JUNTO A REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPUCAIA/PA, conforme especificações contidas neste Edital de 

Credenciamento e em seu Termo de Referência e demais anexos. 

1.1  Pediatra- Prestação de serviços no hospital e unidade Básica de saúde do município, mediante a 

realização de consultas; 

1.2  Urologista - Prestação de serviços no hospital e unidade Básica de saúde do município, mediante a 

realização de consultas; 

1.3  Cardiologista- Prestação de serviços no hospital e unidade Básica de saúde do município, mediante 

a realização de consultas. 

1.4  Psicólogo - Prestação de serviços no hospital e unidade Básica de saúde do município, mediante a 

realização de consultas; 

1.5  Oftalmologista - Prestação de serviços no hospital e unidade Básica de saúde do município, mediante 

a realização de consultas; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.6 Ginecologista - Prestação de serviços no hospital e unidade Básica de saúde do município, mediante 

a realização de consultas; 

1.7  Ortopedista - Prestação de serviços no hospital e unidade Básica de saúde do município, mediante a 

realização de consultas; 

1.8  Dermatologista - Prestação de serviços no hospital e unidade Básica de saúde do município, mediante 

a realização de consultas; 

1.9 Clínico Geral (Plantões médicos), 12 horas - no hospital municipal – Maria Aparecida de Magalhães  

1.2 As inscrições para o credenciamento se darão pela proponente interessada a partir do dia 20 de fevereiro de 

2026, mediante apresentação dos documentos exigidos deste Edital.  

2. DATAS, LOCAIS E HORÁRIO  

2.1. Os interessados em participar da chamada pública para Credenciamento deverão observar os seguintes 

horários e datas para os procedimentos:   

 

ÓRGÃO INTERESSADO:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAPUCAIA PA 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS:  08:00 DO DIA 20/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS:  08:00DO DIA 18/02/2027(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS 

SESSÃO PÚBLICA:  
08:00 DO DIA 20/02/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

3. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Este Edital estará vigente no período de 20/02/2026 ao dia 18/02/2027, até disposição em sentido contrário 

a ser determinada pela autoridade competente. 

3.2 Este Edital poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, ou revogado, por motivos 

de conveniência e oportunidade da administração. 

3.3 A revogação ou anulação deste Edital dependerá de prévia publicação, utilizando-se os mesmos meios 

empregados ao tempo de sua edição. 

3.4 Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão sujeitos 

ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021; 

3.5 Enquanto estiver vigente o Edital, fica permitido o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, 

desde que preencha as condições ora exigidas.  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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4.1 Serão admitidos a participar deste credenciamento os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado; 

4.1.2 Apresentem toda a documentação solicitada referente à habilitação. 

4.1.3 Comprovem estar devidamente registrada e licenciada para operar na prestação de serviços 

médicos. Isso inclui registros em órgãos reguladores de saúde e licenças municipais ou estaduais, 

conforme exigido pela legislação local; 

4.1.4 Possuam comprovação de experiência na prestação de serviços; 

4.2 Não serão admitidos à participação: 

4.2.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.2.2 Os interessados que por qualquer motivo estejam declarados como inidôneos ou punidos com 

suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.2.3 Os interessados inadimplentes com as obrigações assumidas junto ao órgão fiscalizador da classe 

ou que possuam qualquer nota desabonadora emitida pelo mesmo; 

4.2.4 pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista;  

4.2.5 que tenham pendências financeiras ou contratuais para com o Município de Sapucaia/PA. 

4.2.6 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.7 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição 

constar expressamente do edital de licitação; 

4.2.8 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 

de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.9 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.10 Nos termos do § 1º do Art. 9º da Lei de licitações n. 14.133/1993, não poderá participar, direta ou 

indiretamente, do credenciamento ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade 

licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 



 

 
GOVERNO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.82995/00001-92 

 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria; 

4.2.11 Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.12 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

4.2.13 Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;  

5. DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

5.1 Somente serão consideradas profissionais credenciados que apresentarem a documentação, na íntegra e em 

plena vigência, e que comprovarem o atendimento às condições estabelecidas no Edital. 

5.1.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e 

Receita Federal do Brasil, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 

5.1.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada mediante o fornecimento de Certidão 

de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio; 

5.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada mediante o fornecimento de Certidão 

de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da licitante ou 

Declaração de Isenção; 

5.1.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT, de acordo com a Lei Federal nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 

1.470/2011 do TST; 

5.1.5 Declaração de Idoneidade; 

5.1.6 Termo de Credenciamento e compromisso de prestação de serviços e de disponibilidade de carga horária 

compatível com a conveniência dos usuários dos serviços, considerando-se o horário de funcionamento 

das Unidades de Saúde do Município, devidamente preenchido; 

5.1.7 Proposta de prestação de serviço, sendo esta compatível com o Projeto Básico, em validade, quantidade 

e especificações; 

5.1.8 Toda a documentação exigida deve ser apresentada dentro da validade do próprio documento; 

5.1.9 Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da Administração, ou por 

publicação em órgão de imprensa oficial; 

5.1.10 Nas hipóteses referidas no item anterior, não serão aceitos protocolos e documentos com prazo de 

validade vencido; 

5.1.11 Qualquer certidão exigida nesta licitação, quando a mesma não estipular seu prazo de validade, deverá 

ser atualizada dentro de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão. 
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5.1.12 Deverá apresentar ainda, Proposta de prestação de serviço, sendo esta compatível com o Projeto Básico, 

em validade, quantidade e especificações; 

5.1.13 Caso o candidato exerça outra função pública, trazer uma declaração do local, constando a função e 

carga horaria exercida;  

5.3 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais, e as 

demonstrações contábeis deverão ser apresentados por cópia do seu termo de abertura, documento 

comprobatório de registro na Junta Comercial e termo de encerramento, acompanhados do livro diário completo, 

bem como as notas explicativas quando obrigatória em conformidade com o NBC TG nº 1000 do (CPC PME), e 

na Resolução CFC nº 1.255 de 10 de dezembro de 2009, e o art. 176 da Lei 6.404/1976, assim como no §4º do 

Art. 176 da Lei nº 6.404/76. Deverá vir acompanhado também pelas Certidões de Habilitação Profissional do 

Contador e Certidão Negativa de Débitos – CND será emitida em casos de inexistência de débitos do profissional 

ou da organização contábil. Em caso de parcelamentos, será emitida Certidão Positiva de Débitos com Efeito 

Negativo, de acordo com a Resolução CFC nº 1.637/2021. 

5.2.4 DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 

ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, apresentando: Atestado(s) ou declaração de capacidade 

técnica, em nome da empresa licitante, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado que comprove 

a execução de atividade pertinente e compatível com o objeto licitado. 

b) Inscrição no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde – CNES, com lista de serviços que serão 

realizados pelo prestador, devidamente atualizado. 

c) Curriculum Vitae resumido do Diretor Clínico, com cópia do diploma, certificado de especialidade 

devidamente reconhecido pela respectiva entidade de classe, RG, CPF e sua Ata de Posse; 

d) Relação nominal do Corpo Clínico com a respectiva Titulação e CBO (os demais dados de recursos 

humanos serão considerados os contidos no CNES).  

5.2.5 DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) Declaração de que se propõe a prestar os serviços em concordância com os valores constantes 

na Tabela constante do Termo de Referência. 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido 

documento, para todos os efeitos legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis. 

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
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d) Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, 

servidor público do Poder Executivo Estadual exercendo funções de gerência ou administração, conforme 

art. 1º, inciso X da Lei Complementar Estadual nº 04/1990, ou servidor do contratante em qualquer função, 

nos termos do art. 9º, § 1º da Lei nº 14.133/2021. 

e) Declaração de que não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar 

e/ou contratar com o contratante. 

f) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, bem como no art. 14, inciso VI da Lei nº 14.133/2021. 

g) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e que o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

h) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

6. DO ENVIO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO   

6.1 Enquanto estiver vigente este Edital, os participantes deverão encaminhar a documentação abaixo 

relacionados: 

6.2 Aberto o período para solicitações de credenciamento, as interessadas deverão encaminhar o termo de adesão 

ao credenciamento e a documentação de habilitação, exclusivamente por meio eletrônico, para o seguinte 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

6.3 A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Agente de Contratações e Equipe de apoio 

ocorrerá em prazo não superior a 03 (cinco) dias úteis, contados a partir da data do envio dos documentos para o 

endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br, e assim sucessivamente até findar o prazo estabelecido de 

vigência do presente credenciamento.  

6.4 A agente de Contratações poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados para 

prestarem quaisquer esclarecimentos porventura necessários, bem como para complementarem, caso queiram, 

os documentos apresentados; 

6.5 Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 

Edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 

complementar a documentação necessária;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.6 Após ser habilitado, o proponente será CREDENCIADO e conforme a necessidade da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE convocado para comprovar os critérios de seleção descrito, e após análise e julgamento 

poderá ser convocado para assinar o TERMO DE CONTRATO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  

6.7 Os TERMOS DE CONTRATO que vierem a ser realizados, serão publicados nos seguintes endereços 
eletrônicos:  

I. - Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos ,  
II.  Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará: https://www.tcm.pa.gov.br/muralde-licitacoes/  

III. Diário Municipal: https://www.diariomunicipal.com.br/famep/pesquisar.   

7. DO PRAZO RECURSAL  

7.1 A empresa que for considerada inabilitada ou não credenciada terá o prazo para interpor recursos, nos termos 

do disposto no art. 165, da Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores;  

7.2. A empresa requerente deverá apontar e argumentar, de forma clara e objetiva, as razões que a levam ao 

pedido, e deverá ser protocolado no Departamento de Protocolo da Prefeitura Municipal, de segunda a sexta-feira 

no horário de expediente;  

8. DA MANUTENÇÃO DO CREDENCIAMENTO  

8.1. Durante a vigência do credenciamento é obrigatório que os credenciados mantenham regularizadas todas as 

condições de habilitação e que informem toda e qualquer alteração na documentação referente à sua habilitação 

jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal relacionadas às condições 

de credenciamento. 

8.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

8.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

8.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou Microempreendedor Individual 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 

3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

https://pncp.gov.br/app/contratos
https://www.tcm.pa.gov.br/muralde-licitacoes/
https://www.diariomunicipal.com.br/famep/pesquisar
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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8.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública. 

8.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas. 

8.9. O agente de contratação, verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

8.10. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada. 

9.1 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista (art. 68 da Lei 14.133/2021):   

9.1.1 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.1.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

9.1.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil; 

9.1.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do proponente; 

9.1.5  Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal ou distrital do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   

9.1.6 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;   

9.1.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida em data não superior a 180 dias da data de abertura 

do credenciamento. 

9.1.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que está apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.   

10. Qualificação Econômico-Financeira (art. 69 da Lei 14.133/2021): 

10.1.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso 

II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

10.1.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.1.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

10.1.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 
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10.1.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

10.1.6 Documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.1.7 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. Os licitantes 

que auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estarão dispensados da Escrituração Contábil Digital – ECD, podendo apresentar os 

referidos documentos devidamente registrados na respectiva Junta Comercial. 

10.1.8 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação capital mínimo de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação. 

10.1.9 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.1.10 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

LG = ATIVO CIRCULANTE+REALIZÁVEL A LONGO PRAZO                 

        PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO   

 

SG = ATIVO TOTAL   

        PASSIVO CIRCULANTE+EXIGÍVEL A LONGO PRAZO  

 

LC = ATIVO CIRCULANTE     

        PASSIVO CIRCULANTE   

 

11. Qualificação Técnica (art. 67 da Lei 14.133/2021): 

11.1 Comprovação de aptidão para prestação de serviços com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, ou regularmente emitidos(s) pelo conselho profissional competente quando for o caso. 

11.1.1 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de 4%, a apresentação e o somatório 

de diferentes atestados de capacidade técnica executados de forma concomitante. 

11.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 
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11.1.3 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12. DECLARAÇÕES 

12.1.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação e veracidade; (Anexo III) 

12.1.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da Lei 

Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. (Anexo V) 

12.1.3 Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da 

Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. (Anexo VII) 

12.1.4 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. (Anexo VIII) 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1  O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:  

(a) Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.   

(b) Da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.   

13.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

13.3  A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.   

13.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.  

13.4.1 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 

será concedido o mesmo prazo para regularização. 



 

 
GOVERNO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPUCAIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.82995/00001-92 

 

13.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.   

13.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.   

13.7 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.   

13.8 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor.   

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 

o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.   

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (TRÊS) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 

da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado ou aceito no prazo de 03 (TRÊS) dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 
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16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de extinção do contrato são aquelas previstas no artigo 137 da 

Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

16.4 O prazo do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 106 e 107, da Lei 14.133/2021.] 

16.5 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 

ao CADIN. 

16.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 

edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 

complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou/e a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

17.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 06 (seis) meses a partir da data do 

orçamento estimado. 

17.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento 

estimado, pela variação de índices, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

17.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 

físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) 

mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência 

do contrato. 

17.4  Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 

terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

17.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 

partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 

comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
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17.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições 

de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto 

contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

18. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

18.1 Os critérios de execução, gestão e fiscalização do contrato estão previstos no Termo de Referência deste 

Edital e Minuta do Contrato deste Edital.   

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência deste Edital 

e Minuta do Contrato deste Edital.   

20. DO PAGAMENTO 

20.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato deste 

Edital.   

21. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I.Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II.Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento dos 

produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

III.Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV.Deixar de entregar a documentação exigida para o credenciamento; 

V.Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI.Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII.Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; x - comportar-se de modo inidôneo 

ou cometer fraude de qualquer natureza; xi - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

X. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2 . Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

Ii - Multa; 

Iii - Impedimento de licitar e contratar; 

Iv - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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21.2.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

21.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

21.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

21.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

21.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

21.5 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

21.6 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
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21.7 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

21.8 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

2.2 A impugnação deverá ser realizada de forma presencial horário das 08h00min às 12h00min, de segunda 

à sexta-feira, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Dália, nº 77, Centro, Sapucaia – PA. 

22.2 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelo órgão de assessoramento jurídico, decidir sobre a 

impugnação no prazo de três dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

22.3 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do credenciamento. 

22.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 

de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

22.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas nos portais de transparência e vincularão 

os participantes e a administração. 

22.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 

serão cadastradas no sítio Portal da Transparência (https://www.sapucaia.pa.gov.br/), Mural de Licitações do 

TCM/PA (https://www.tcm.pa.gov.br/), sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

22.8 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 

para responder pela proponente. 

22.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 

procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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23.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

23.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF.   

23.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.   

23.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

23.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório.   

23.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

23.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.   

23.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.9 O Edital e seus anexos está disponibilizado, na íntegra no  endereço eletrônico    

www.sapucaia.pa.gov.br. ou ainda, de forma presencial no horário das 08h00min às 12h00min, de segunda à 

sexta-feira, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na Rua Dália, nº 77, Centro, Sapucaia – PA. 

23.10 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:   

23.11 Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão ser obtidas de 

forma presencial no Departamento de Licitações de Sapucaia, situado na Rua Dália, nº 77, Centro. de segunda 

a sexta feira das 08:00 h as 12:00h. 

23.12 O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento licitatório será o da 

Comarca de Xinguara/PA.   

24 – DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

Anexo I: Declaração de Idoneidade   

Anexo II: Declaração de Fatos Impeditivos 

Anexo III: Declaração de Não emprego de menores 

Anexo IV: Declaração de Reserva de Cargos 

Anexo V:  Declaração de que se sujeita as condições do Edital, seus anexos, instruções e procedimentos. 

Anexo VI: Declaração de que não possui vínculo com a entidade contratante 

Anexo VIII: Declaração de não condenação judicial;  

http://www.sapucaia.pa.gov.b/
http://www.santarem.pa.gov.br/
http://www.santarem.pa.gov.br/
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Anexo VIII: Declaração de que a proposta compreende a integralidade dos custos 

Anexo IX: Pedido de Credenciamento 

 

 

Sapucaia – PA, 19 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

WESDRAS PEREIRA NUNES 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 002/2025 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
 
 

 A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], 

sediada em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal [NOME COMPLETO DO 

DECLARANTE], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) do CPF nº [informar] e do RG nº 

[informar], residente e domiciliado(a) na [endereço completo], declaro, para os devidos fins, sob as penas da lei, 

que:  

• Não fui condenado(a) por nenhum crime infamante ou que comprometa a minha reputação moral ou 

profissional;  

• Não estou cumprindo sanção impeditiva de contratar com o Poder Público;  

• Não fui declarado(a) inidôneo(a) por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, de 

qualquer esfera de governo;  

• Mantenho conduta íntegra, ética e compatível com os princípios que regem a Administração Pública.  

 

Declaro, ainda, que as informações aqui prestadas são a expressão da verdade, ciente das sanções 

administrativas, civis e penais cabíveis em caso de falsidade.  

 

Local e data:  

 

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO II – MODELO DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

 

 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada 

em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], 

[nacionalidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [informar], portador(a) da Cédula de 

Identidade nº [informar], residente e domiciliado(a) na [endereço completo], declaro, sob as penas da Lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo, e que estou 

ciente da obrigatoriedade de declarar quaisquer ocorrências supervenientes que venham a impossibilitar a 

minha regular participação.  

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.  

 

 

 

Local e data:  

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
 

 
DECLARAÇÃO DE MENOR DE IDADE 

 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada 

em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], 

[nacionalidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [informar], portador(a) da Cédula de 

Identidade nº [informar], residente e domiciliado(a) na [endereço completo], declaro, para os fins do disposto no 

inciso V do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que:  

NÃO EMPREGO MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e NÃO EMPREGO 

MENOR DE DEZESSEIS ANOS, conforme o artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do 

Brasil.  

Ressalva: Emprego menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Em caso afirmativo, assinalar 

a caixa acima)  

 

Local e data:  
 
 
 
 
 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada 

em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], 

[nacionalidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [informar], portador(a) da Cédula de 

Identidade nº [informar], residente e domiciliado(a) na [endereço completo], declaro, sob as penas da Lei 

Federal nº 14.133/2021, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, conforme previsto na legislação e em normas específicas aplicáveis.  

Observação: Os licitantes que, por sua natureza ou por força de lei, estiverem dispensados do cumprimento da 

reserva de cargos mencionada nesta declaração, deverão apresentar declaração específica identificando a 

situação e citando os dispositivos legais pertinentes.  

 

Local e data:  

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO V –MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
 
 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada 

em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], 

[nacionalidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [informar], portador(a) da Cédula de 

Identidade nº [informar], residente e domiciliado(a) na [endereço completo], declaro, para fins de atendimento ao 

que consta do Edital de Credenciamento nº 001/2025 do Fundo Municipal de Saúde de São Francisco-Pará, que 

tomei conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação, comprometendo-me a cumprir 

integralmente todos os seus termos, bem como a fornecer material de qualidade, sob as penas da lei.  

 

 

Local e data: 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VI– MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO DE FUNCIONÁRIO PÚBLICO 

 
 
 
 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada 

em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], 

[nacionalidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [informar], portador(a) da Cédula de 

Identidade nº [informar], residente e domiciliado(a) na [endereço completo], declaro, sob as penas da lei, que, 

na qualidade de proponente no procedimento licitatório na modalidade Credenciamento, instaurado pelo 

Município de São Francisco do Pará, não possuo qualquer vínculo como empregado público, servidor 

efetivo, comissionado ou membro de órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, inclusive 

autarquias, do referido Município.  

Por ser verdade, firmo o presente.  

 
Local e data:  

 
 
 
 
 
 
 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada 

em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], 

[nacionalidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [informar], portador(a) da Cédula de 

Identidade nº [informar], residente e domiciliado(a) na [endereço completo], declaro, sob as penas da Lei Federal 

nº 14.133/2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, não fui condenado(a) judicialmente, com 

trânsito em julgado, por:  

• Exploração de trabalho infantil; 

• Submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo; ou  

• Contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. Por ser verdade, firmo a 

presente declaração.  

 

Local e data 

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS 
 

 
 
A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada 

em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], 

[nacionalidade], [estado civil], [profissão], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº [informar], portador(a) da Cédula de 

Identidade nº [informar], residente e domiciliado(a) na [endereço completo], declaro, sob as penas da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.  

Por ser verdade, firmo a presente declaração.  

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO IX – PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

A empresa [NOME DA EMPRESA], inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº [CNPJ], sediada 

em [ENDEREÇO COMPLETO COM CEP], por meio de seu representante legal, [NOME COMPLETO], 

[nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador(a) do RG nº [informar], inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 

[informar], residente e domiciliado(a) na [endereço completo, com CEP], telefone para contato: [informar], 

venho, por meio deste, apresentar o pedido de pré-qualificação para credenciamento, nos termos consignados 

no Edital de Credenciamento nº 001/2025, do Fundo Municipal de Saúde de São Franciscoo-Pará, após ter 

examinado todas as cláusulas e condições estipuladas no referido ato convocatório e seus anexos, com os quais 

declaro estar plenamente de acordo.  

Declaro, ainda, que aceito os valores propostos e me comprometo a prestar os serviços conforme tabela 

abaixo, nos moldes estabelecidos pelo Edital.  

Tabela de serviços e valores propostos:  

(Inserir aqui a tabela, caso já tenha sido estabelecida pelo edital ou pelo proponente.) Por ser verdade, firmo a 

presente. 

 

 

Local e data:  
 

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO III 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO 

 

 

 

 A empresa...................................................................., CNPJ , XXXXXXXXXXXXXX 

endereço completo ................................. ,telefone email, requer seu CREDENCIAMENTO para prestação de 

serviços médicos plantonistas, médicos de atenção básica e exames de imagem, para atender a demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde, aberto pelo Município de SAPUCAIA/PA em atendimento a Secretaria Municipal 

de Saúde conforme Edital de CHAMAMENTO PUBLICO n° 002/2025/FMS.  

 

 

Local e data. 

 

 
 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 
Razão Social 

CNPJ 
 
 

 
 
 
 
 
 
OBJETO DO CREDENCIAMENTO:  

1) Prestação de serviços médicos plantonistas, médicos de atenção básica e exames de imagem, para atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde de SAPUCAIA/PA  

2) Prazo do contrato 06 meses, admitida prorrogação, na forma da Lei vigente até o limite de 60 (sessenta) 

meses, por se tratar da natureza contínua dos serviços. 
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ANEXO IV 

INEXIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO N° 002/2025/FMS 

RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EMPRESA 

 

 

 

 

 A empresa............., CNPJ ........ , endereço ...... , telefone ...... , vem através deste informar os nomes dos 

profissionais contratados desta empresa, e que atuam na realização de serviços médicos plantonistas, médicos 

de atenção básica e exames de imagem, objeto do contrato com o Município de SAPUCAIA/PA  

 

Local e data.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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ANEXO V 

INEXIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO N° 001/2026/FMS 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) .......................................... , CNPJ n° ........................ , estabelecida à  

............................................................(endereço completo), declara, sob as penas da Lei que não possui em seu 

quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de1988 (Lei n° 9.854/99).  

 

 

Local e data.  

 

 

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL, SEUS ANEXOS, INSTRUÇÕES E 

PROCEDIMENTOS. 
 
 
 
 
 
(Nome da Empresa) .......................................... , CNPJ n° ........................... , estabelecida à (endereço completo), 

declara, conhecer e aceitar o edital de Chamamento Público n° XXXXX e seus anexos.  

 

 

 

Local e data. _____________________________  

 

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

ANEXO VII 

INEXIGIBILIDADE POR CREDENCIAMENTO N° 001/2026/FMS 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) .......................................... , CNPJ n° , estabelecida à  . (endereço completo), declara que os 

profissionais apresentados no anexo II,  possuem capacidade técnica e estão disponíveis para prestar serviços à 

Secretaria Municipal de Saúde de SAPUCAIA/PA  

 

 

 

 

Local e data.  

 

 

 

 

 

Assinatura Identificável (nome do representante da empresa) 

Razão Social 

CNPJ 
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